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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025-SALIC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SECID/00001/2025 

 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD, por meio da Secretaria 

adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC, instituída e criada nos 

termos do Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço (Menor Taxa 

Administrativa), de interesse da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 

DESENVOLVIMENTO URBANO – SECID. 

 

Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Estadual nº 10.403, 

de 29 de dezembro de 2015, Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de 

setembro de 2020, demais normas aplicáveis e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

Data da sessão: 02 de Junho de 2025. 

Horário: 14h e 00min. (horário de Brasília). 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO (Menor Taxa Administrativa). 

Modo de Disputa: ABERTO 

Local: Portal de Compras do Governo Estadual (SIGA) – 

https://www.compras.ma.gov.br 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando 

a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de agente 

de integração de estágio, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em ITEM ÚNICO. 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (Menor Taxa 

Administrativa), observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificação do objeto. 

1.4. O valor máximo estimado para a licitação é de R$ 522.720,00 (quinhentos 

e vinte e dois mil, setecentos e vinte reais). 

1.5. Será concedido tratamento jurídico diferenciado para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, considerando as disposições constantes dos arts. 42 

a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, que atendam a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos, e estejam previamente registradas no CADFOR/MA – 

Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, conforme disposto no Decreto 

Estadual nº 36.170, de 18 de setembro de 2020, observando o seguinte: 

2.1.1 A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico SIGA - 

Sistema Integrado de Gestão Administrativa no site 

“www.compras.ma.gov.br”, no link “Área do Fornecedor” ícone “Área 

Restrita do Fornecedor”, mediante digitação de login e senha pessoal e 

intransferível do credenciado. 

2.1.2 A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, constante no Portal de Compras Governamentais, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por 

iniciativa do responsável pelo CADFOR/MA (e-fornecedor), devidamente 

justificado. 

2.1.3 As informações sobre cadastramento e de como participar do procedimento 

licitatório estão disponíveis no site www.compras.ma.gov.br, menu “Manuais e 

Downloads” e no link “ Área do Fornecedor”. 

2.1.4 O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da 

empresa licitante implica na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados 

pelo credenciado, bem como a presunção de capacidade técnica para 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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operacionalização do sistema e realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

2.1.5 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa 

proponente. 

2.1.5.1. As Licitantes que possuírem o mesmo endereço de IP terão suas propostas 

desclassificadas, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme inciso 

I do art. 13º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.1.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no e- fornecedor e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.1.7 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação da licitante. 

2.1.8. Será concedido tratamento jurídico diferenciado para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, considerando as disposições constantes dos arts. 42 

a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2 Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 

2.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 
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2.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.2.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

2.3 O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
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econômico. 

2.6 O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 

do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.8 A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3.3. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado deverá aceitar 

eletronicamente o "Termo de Credenciamento" possibilitando à Administração 

conhecer qual representante está autorizado pela licitante a participar da presente 

licitação e a "Declaração de Habilitação” informando que cumpre plenamente os 

requisitos da habilitação exigidos no presente pregão. 
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3.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA e/ou 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas, não deixando de apresentar aqueles que não constam na base de 

dados dos referidos cadastros. 

3.5. A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada 

ao sistema conforme o tipo de documento (documentos de proposta de preços e 

documentos de habilitação). 

3.5.1. A inversão de documentos anexados ao sistema poderá implicar em 

desclassificação/inabilitação da licitante. 

3.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

3.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

3.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro(a) e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

3.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não 

cabendo à Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

3.11. No cadastramento de sua Proposta Inicial, o licitante assinalará em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.11.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
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integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.11.2 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

3.11.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

3.11.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

3.11.5. O licitante organizado em cooperativa, quando couber, deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.11.6. Será concedido tratamento jurídico diferenciado para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, considerando as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

3.12. A falsidade das declarações de que trata o item 3.11. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.13. Na presente licitac ̧ão, a fase de habilitac ̧ão sucederá as fases de 

apresentac ̧ão de propostas e lances e de julgamento. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos 

sobre os seus termos concorde preceito do art. 164 da Lei Federal 14.133/2021. 

4.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser exclusivamente 
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por meio eletrônico, encaminhada através do e-mail 

“licitacao.salic@sead.ma.gov.br” ou em campo próprio do sistema 

mediante acesso ao sítio “www.compras.ma.gov.br”, por petição dirigida à 

SECID, de segunda a sexta-feira, sob pena de não conhecimento da impugnação. 

4.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação e pedidos de esclarecimentos no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data da 

abertura da sessão pública. 

4.4. Se acolhida a impugnação, e acarretar alteração do edital, será definida e 

publicada nova data para realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá anexar sua proposta de preços assinada (digitalizada) e 

proceder ao preenchimento dos dados, no sistema eletrônico, respeitados os 

prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados. 

5.1.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário e total (global) em algarismos e por extenso. 

5.1.1.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e/ou preço 

mensal/total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

mailto:licitacao.salic@sead.ma.gov.br
http://www.compras.ma.gov.br/
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5.3. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, disponibilizado no 

Sistema Eletrônico, devem ser incluídas todas as informações necessárias ao 

perfeito detalhamento do objeto e, ainda, as seguintes informações: 

5.3.1. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a 

contar data de sua abertura, podendo a Administração solicitar a prorrogação do 

prazo de validade da proposta, sendo facultada aos licitantes a aceitação. 

5.4. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá 

informar na proposta, o nome do representante que assinará o contrato, bem como 

o nº do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada 

fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1 Ressalvado o disposto no item 3.4, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação (arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) habilitação Jurídica; 

b) regularidade fiscal e trabalhista; 

c) qualificação econômica e financeira; 

d) qualificação técnica; 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 

1988, nos termos do item 3.11.2 deste Edital. 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
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força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

 autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de suasede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

a) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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apresentação da seguinte documentação: 

b) No caso de Procurador: 

b.1) Instrumento de mandato público, ou; 

b.2) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da 

empresa, com firma reconhecida em Cartório ou assinatura digital, que possa ser 

verificada sua autenticidade, conforme Art. 12 da Lei Federal nº 14.133/21, 

juntamente com: 

b.2.1) Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que 

o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 

b.2.2) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

c) No caso de sócio-gerente: 

c.1) Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam 

expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal 

investidura. 

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal 
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relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante. 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante. 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

6.1.3. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de que a empresa realizou, satisfatoriamente, objeto com 

características equivalentes ao desta licitação, admitindo-se essa comprovação 

através de Atestado, Certidão, Declaração ou documento equivalente, de 

serviços/fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao licitado. O atestado deverá ser impresso em papel 

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 

assinado por seus sócios, diretores administradores, procuradores, gerentes ou 

servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função. 

b) Declaração em modelo proprio do licitante, que atende aos requisitos exigidos 

para a contratação. 

6.1.4 Qualificação Econômico-Financeira 

6.1.4.1. Certidão negativa de falência recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial 

na forma da Lei, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão; 

6.1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
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últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios,podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.1.4.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.1.4.2.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei Federal nº 14.133, de 

2021, art. 69, §6º); 

6.1.4.2.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo 

licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral – ILG: 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
𝑰𝑳𝑮 =   ≥ 1,00 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

 
Índice de Solvência Geral -ISG: 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 
𝑰S𝑮 = _____________________________________ ≥ 1,00 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
 

 

Índice de Liquidez Corrente – ILC: 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
𝑰LC = _____________________________________ ≥ 1,00 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

6.1.4.2.4. As empresas que apresentarem resultado divergente do que o exigido, 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, capital mínimo 

ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
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estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.4.2.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

6.1.4.2.6. São definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial 

e necessários à comprovação da qualificação econômico-financeira o termo de 

abertura e encerramento do livro caixa, demonstração de resultado de exercício e 

notas explicativas, nos termos do art. 69, I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.4.3. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 

sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples, quando couber; 

6.1.5 OUTROS DOCUMENTOS 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, 

devidamente atualizada, para empresas com sede e/ou filial no Estado do 

Maranhão, de acordo com Art. 1º do Decreto Estadual nº 21.040/05. 

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO: 

6.2.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.2.1.1. Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, no 

site ww.compras.ma.gov.br e/ou SICAF; 

6.2.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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6.2.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação junto ao sistema, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.2.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 e/ou Cadastro de Fornecedores do Estado do 

Maranhão - CADFOR/MA, nos documentos por eles abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

6.2.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

6.2.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF e/ou Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - 

CADFOR/MA para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.2.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

6.2.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.2.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
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diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.2.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.2.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.2.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

6.2.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

6.2.11.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.2.11.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do 

sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) 

verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Taxa Administrativa. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
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justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 

Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (Menor Taxa 

Administrativa), conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 

(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado, quando couber. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) 

Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.22.2. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados; 

7.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível, conforme art. 59, III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2.1. A análise da exequibilidade da Proposta de Preços, quando necessária, 

deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de 

Preços em modelo próprio do licitante ou documento equivalente (Notas 

Fiscais, Cópias de Contratos etc.) desde que comprove a exequibilidade do 

preço proposto. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema SIGA com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

inicial, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material/serviço 

ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O (a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema 

eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
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emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a 

Contratada. 

9.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.4. proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 

o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
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importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

10.5. Se não reconsiderar sua decisão o(a) pregoeiro(a) submeterá o recurso, 

devidamente informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá 

decisão definitiva. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

12.3. Será́ permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento 

licitatório quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO  

13.1. Homologado o resultado deste Pregão, a SECID poderá convocar o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e/ou 

assinar o instrumento Contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 13.1. poderá 

ser prorrogado por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela SECID. 

13.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, 

devidamente habilitado. 

13.4. A contratação fica condicionada à consulta prévia pela Secretaria de Estado 

das Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID ao Cadastro Estadual de 

Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690/1996. 

13.5. No ato da assinatura do Contrato a adjudicatária estabelecida no 

Maranhão deverá apresentar Certidão Negativa de Débito com a CAEMA, 

conforme Decreto Estadual nº 21.178/2005. 

13.6. Constam das cláusulas da Minuta do Contrato, ANEXO III deste edital, as 

condições e os demais elementos necessários à execução do seu objeto, tais como; 
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valor, prazos, pagamento, recebimento do objeto, fiscalização, gestão do contrato, 

responsabilidade das partes, sanções e demais condições relacionadas com o 

objeto da contratação. 

 

14. DO PAGAMENTO  

14.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência 

e na Minuta de Contrato, anexos a este Edital. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta 

da Dotação Orçamentária abaixo declinada. 

15.1.1. ORGÃO: 12000 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 

DESENVOLVIMENTO URBANO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12101 - 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO; 

FUNÇÃO: 15 - Urbanismo; SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral; 

PROGRAMA: 0411 - Apoio Administrativo; AÇÃO: 4457 - Administração da 

Unidade; UNIDADE GESTORA: 120101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO; SUBAÇÃO: 002829 - 

ESTAGIÁRIOS E TRAINEES; NATUREZA DE DESPESA: 339039 - OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSOS: 

1500101000 - RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS - FONTE TESOURO. 

 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 

16.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 

o certame; 

16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

16.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
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após a negociação; 

16.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

16.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

16.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

16.1.5 Fraudar a licitação; 

16.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

16.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
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16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 

e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 

16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
16.1.1, 16.1.2 e 

16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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16.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

16.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

17. DA RESCISÃO  

17.1. A inexecução total ou parcial da entrega do objeto ensejará sua Rescisão com 

as consequências contratuais previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantido 
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o direito de ampla defesa, tudo conforme previsto na minuta de contrato, anexa 

ao presente edital. 

 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. O(a) pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal da SECID ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão. 

18.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente desta Secretaria. 

18.3. O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a 

proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de 

promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar no ato da sessão pública de abertura do 

certame. 

18.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, com 

qualquer cadastro ou especificações de itens de materiais/serviços referentes ao 

procedimento licitatório no “sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado de 

Gestão Administrativa” ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão 

as disposições constantes deste Edital. 

18.6. O licitante deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os 

seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail etc. sob a pena de, 

não sendo devidamente informados a SECID, as notificações/comunicações serem 

consideradas efetivamente realizadas. 

18.7. Toda a documentac ̧ão exigida para o certame deverá ser anexada em cópia 
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legível, devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administrac ̧ão, ou publicac ̧ão em Diário Oficial e/ou documento disponível na 

Internet, no site oficial do órgão emissor, ou autenticados digitalmente quando 

necessário, sendo que, somente serão considerados os que estejam em plena 

validade. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos 

deverão estar acompanhados da traduc ̧ão para língua portuguesa nos termos da 

legislac ̧ão vigente. 

18.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital. 

18.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 

ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário 

Oficial da União. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

18.11. A homologação do 
resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo(a) pregoeiro(a) em conformidade 

com as disposições constantes das Leis citadas no preâmbulo deste edital e demais 

normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o 

Foro da Comarca de São Luís, Estado do Maranhão com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

18.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site www.compras.ma.gov.br e 

www.secid.ma.gov.br , onde poderá ser consultado gratuitamente. 

18.15. Ao adquirir o Edital da SECID, o interessado deverá estar ciente da 

necessidade de acompanhamento, na página www.compras.ma.gov.br e no site 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.secid.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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www.secid.ma.gov.br, de eventuais notificações e comunicações. 

18.16. Integram ao presente Edital como ANEXOS e independente de transcrição os 

documentos seguintes: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo Carta Proposta; 

ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 
São Luís – MA, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

ALINE PINHEIRO VASCONCELOS 
Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

http://www.secid.ma.gov.br,/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Agente de Integração de Estágios para execução das etapas de 

recrutamento, seleção, contratação, gerenciamento e desligamento 

dos estagiários da Secretaria de Estado 
das Cidades e Desenvolvimento Urbano, mediante pagamento de 
serviço de agente 

de integração por estudante, de forma a preencher, sob demanda, 45 

(quarenta e cinco) vagas de nível superior. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 O Art. 5.º da Lei nº 11.788 , de 25 de setembro de 2008, estabelece a 

contratação de agentes de integração, públicos ou privados, para auxiliarem 

no processo de aperfeiçoamento do instituto de estágio, a partir de 

condições acordadas em instrumento jurídico; 

2.2 A prática do estágio estudantil constitui-se num valioso instrumento, 

visto que integra o conhecimento teórico adquirido durante o aprendizado 

acadêmico com a vivência prática dos problemas e soluções da organização 

institucional. 

2.3 Isso contribui para o desenvolvimento da carreira de todo e qualquer 

profissional, trazendo para o estudante o conhecimento e as experiências 

práticas que desenvolvem a competência dele como futuro profissional, 

mostrando a realidade da profissão, deixando claros aspectos práticos que 

não são tratados na vida acadêmica. Além disso, durante o período em que 

se é estagiário, é possível compreender melhor as áreas de atuação da 

própria profissão e, assim, exercitar o autoconhecimento e seguir o caminho 

profissional que mais tem a ver com o próprio perfil. 

2.4 A Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID 

consolida o seu programa social de estágio ao proporcionar a 

complementação do ensino e da aprendizagem, contribuindo, assim, para 

a formação social, educacional e profissional de jovens estudantes do ensino 
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superior. 

2.5 O Programa de Estágio contempla estágio remunerado a estudantes de 

ensino superior, dos cursos de Administração, Comunicação Social, 

Ciências Contábeis, Arquitetura e Urbanismo, Engenharia Civil, 

Ciências da Computação, Serviço Social, Biblioteconomia e Direito. 

2.6 A contratação de um agente de integração de estágio se justifica pela 

oferta de apoio técnico e operacional, disponibilidade de sistema 

informatizado, com banco de dados com informações dos estagiários ativos 

e serviços que facilitam os trâmites administrativos, desde a contratação 

até o final da vigência de cada Termo de Compromisso de Estágio – TCE, 

gestão e desenvolvimento de talentos, plataforma digital com acesso 

seguro, constituem-se diferenciais que possibilitarão o sucesso do 

Programa; 

2.7 A contratação justifica-se também pelo encerramento do contrato que 

findou em 14 de junho de 2024, sem a possibilidade legal de prorrogação, 

vez que o contrato atual atingirá 60 (sessenta) meses de vigência e a 

interrupção da prestação dos serviços irá comprometer as atividades 

desenvolvidas nesta Secretaria que necessitam do apoio dos acadêmicos 

estagiários, desfavorecendo a obtenção do conhecimento técnico de 

estudantes e a manutenção de política pública de inserção social de 

acadêmicos para aprendizado da vida profissional na máquina da 

Administração Pública Estadual; 

2.8 Os serviços configuram-se como serviço de natureza continuada pela 

essencialidade do objeto deste instrumento, vez que se interrompidos, 

podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja 

contratação deva, via de regra, estender-se por mais um exercício 

financeiro, de acordo com os prazos previstos nos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133/2021; 

2.9 Dessa forma, torna-se imprescindível a continuidade do Programa de 

Estágio e a contratação pretendida neste Termo de Referência. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

3.1. A norma legal para o procedimento dessa contratação é por meio de 

Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de serviço 
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comum, respaldada na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 

disciplina as Licitações e Contratos Administrativos; 

3.2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO com base na 
"Menor Taxa Administrativa" respeitando as especificações do objeto. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES 

 

4.1. A CONTRATADA deverá operacionalizar o programa social de estágio no 

âmbito da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano, 

mediante a concessão de bolsa-auxílio e a realização de processo 

seletivo público de estagiários, com o preenchimento de até 45 vagas 

de estágio , para estudantes do ensino superior; 

4.2. O preenchimento das vagas de estágio ocorrerá de acordo com as 

necessidades da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento 

Urbano - SECID; 

4.3. A SECID repassará ao agente de integração contratado, mensalmente, as 

quantias correspondentes à bolsa-auxílio, ao auxílio-transporte a serem 

pagas aos estagiários (deduzindo-se os dias de faltas injustificadas, 

quando for o caso) e quantia correspondente à taxa de administração; 

4.4. Em função das necessidades da SECID, o quantitativo de estudantes 

poderá variar ao longo da execução do Contrato a ser firmado, 

respeitado o limite do valor global; 

4.5. O valor a ser pago ao CONTRATADO será apurado mensalmente, conforme 

a quantidade de estagiários efetivamente admitidos, destacando-se 

que a SECID não se vincula a demandar, de imediato, o total de 

estagiários estimado; 

4.6. Caberá a contratada selecionar os estagiários de acordo com o perfil e 

necessidades da SECID; 

4.7. A contratada poderá a seu critério realizar processo seletivo para a 

contratação de estagiários, sendo que os custos para tal estão inclusos 

na taxa administrativa; 

4.8. Os serviços a serem contratados incluem: 

 

4.8.1 Recrutamento, pré-seleção, encaminhamento e supervisão dos 
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estagiários; 

 

4.8.2 Análise das informações cadastrais dos estudantes que compõem o 

Programa de Estágio da Secretaria de Estado de Planejamento e 

Orçamento; 

4.8.3 Emissão de Termos de Compromisso de Estágio a todos os 

estudantes vinculados ao Programa; 

4.8.4 Contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos 

estudantes que integram o Programa; 

4.8.5 Atendimento, em tempo hábil, das demandas de alteração nos 

Termos de Compromissos de Estágio; 

4.8.6 Comunicação sobre processos pendentes e de quebras de 

vínculo entre o estudante e a instituição de ensino; 

4.8.7 Acompanhamento administrativo do Programa de Estágio, em 

conformidade com a legislação em vigor, e de acordo com as 

disposições deste Termo de Referência; 

4.8.8 Acompanhamento técnico durante a elaboração da folha de 

pagamento dos estagiários e repasse dos valores; 

4.9. O estágio terá caráter extracurricular, de complementação educacional e 

aprendizagem profissional, será planejado e avaliado em conformidade 

com os currículos, programas, calendários e horários dos cursos, e não 

acarretará qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública, 

nos termos da Lei Federal n.º 11.788, de 26 de setembro de 2008; 

 

5. NATUREZA DO ESTÁGIO 

 

5.1.1. O Programa de Estágio da SECID visa propiciar ao estudante o 

aprendizado de competências próprias da atividade profissional e a 

contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 

educando para a vida cidadã e para o trabalho; 

5.1.2. As atividades do estágio poderão ser realizadas em qualquer setor da 
SECID; 
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5.1.3. Serão reservadas, das vagas de estágio oferecidas, 10% (dez por cento) 

aos estudantes portadores de necessidades especiais; 

5.1.4. O quantitativo de vagas do Programa de Estágio será distribuído em 

função da área de especialização e da demanda das unidades 

organizacionais, podendo ser alterado, reduzido ou acrescido, de acordo 

com o interesse da SECID; 

5.1.5. O estágio destina-se a estudantes com matrícula e frequência regular 

em curso de educação superior; 

5.1.6. Para iniciar o estágio, o estudante não poderá estar cursando o último 

semestre do respectivo curso do ensino superior; 

5.1.7. Para realizar a inscrição para o estágio, o candidato não poderá ter 

estagiado na SECID por um período superior a 18 (dezoito) meses; 

5.1.8. Para realizar a inscrição para o processo seletivo (caso houver), o 

candidato deverá possuir o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

5.1.9. É vedado ao estudante participar simultaneamente em mais de um estágio 
remunerado; 

5.1.10. O estagiário será orientado e supervisionado pelo titular da unidade onde 

for localizado ou pelo servidor indicado para tal, desde que esse 

supervisor possua formação ou experiência profissional na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário e, quando exigido em 

lei, inscrição em órgão de fiscalização profissional; 

5.1.11. Cada supervisor poderá ter, no máximo, 05 (cinco) estagiários sob a sua 
supervisão; 

5.1.12. A duração do estágio, respeitado o prazo mínimo de 6 (seis) meses, será 

fixada até o período máximo de 02 (dois) anos e compreenderá a jornada 

de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, sem prejuízo das 

atividades discentes e em horário compatível ao da unidade onde o 

estagiário estiver localizado; 

5.1.13. O estágio, se houver interesse das partes, poderá ser prorrogado até o 

período máximo ou até a data de conclusão do curso, prevalecendo o que 

vier a ocorrer primeiro, desde que a duração não exceda 02 (dois) anos; 

5.1.14. O estagiário portador de necessidades especiais poderá estagiar até a 

conclusão do curso na instituição de ensino em que estiver matriculado, 

se houver interesse das partes; 
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5.1.15. Nos dias de avaliações acadêmicas, a carga horária do estágio será 

reduzida à metade da estipulada no Termo de Compromisso de Estágio – 

TCE, desde que a instituição de ensino adote verificações de aprendizagem 

periódicas ou finais; 

5.1.16. A bolsa-auxílio será paga com base na frequência mensal do estagiário, 

deduzindo-se as faltas injustificadas, os atrasos e as saídas antecipadas, 

salvo em hipótese de compensação de horário, desde que devidamente 

acordada com o supervisor do estágio; 

5.1.17. Incidirá no valor da bolsa o desconto de 1/30 (um trinta avos) para cada 

dia de falta injustificada, ou 1/120 (um cento e vinte avos) para cada hora 

de ausência não autorizada pelo supervisor de estágio; 

5.1.18. Ocorrerá o desligamento do estagiário nas seguintes hipóteses: 

5.1.18.1. Automaticamente, ao concluir o período fixado para o 

estágio, ressalvada a possibilidade de prorrogação; 

5.1.18.2. De ofício ou por comprovação de falta de aproveitamento no 

estágio ou na instituição de ensino, a ser verificada pelo 

descumprimento das determinações regulamentares relativas à 

frequência e pela avaliação de desempenho; 

5.1.18.3. Conclusão, desistência ou abandono do curso e trancamento 

de matrícula, bem como a perda do vínculo, por qualquer outra forma, 

com a instituição de ensino; 

5.1.18.4. Descumprimento, pelo estagiário, de qualquer obrigação 

assumida no Termo de Compromisso de Estágio - TCE; 

5.1.18.5. Não-comparecimento à unidade onde exerce suas 

atividades, sem motivo justificado, por 3 (três) dias 

consecutivos, no mês, ou por 10 (dez) dias, no semestre; 

5.1.18.6. Inobservância dos deveres e proibições prescritos nas no

rmas estabelecidas pela Secretaria de Estado das Cidades e 

Desenvolvimento Urbano; 

5.1.18.7. Por conduta incompatível com a exigida para servidores 
públicos; 

5.1.18.8. A pedido do estagiário. 
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5.1.19. Em nenhuma hipótese o estágio gerará vínculo empregatício com a SECID; 

5.1.20. O estagiário terá assegurado, sempre que o estágio tiver duração igual 

ou superior a 01 (um) ano, período de recesso remunerado de 30 

(trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias 

escolares; 

5.1.21. Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos 

casos de o estágio ter duração inferior a 01 (um) ano; 

5.1.22. O estagiário receberá auxílio-transporte, no valor de R$ 84,00 (oitenta 

e quatro reais), proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados; 

5.1.23. O valor do auxílio-transporte por dia corresponde a R$ 4,20 (quatro 

reais e vinte centavos), considerando o mês comercial de 20 (vinte 

dias) dias; 

5.1.24. Incidirá, no valor do auxílio, o desconto de 1/20 (um vinte avos) para 

cada dia de ausência injustificada do estagiário; 

5.1.25. O auxílio-transporte será pago no mês subsequente ao da realização 

do estágio e dele serão deduzidas as faltas injustificadas e os dias de 

recesso concedidos; 

5.1.26. O estagiário estará segurado contra acidentes pessoais, por invalidez 

permanente ou por morte, durante a vigência do respectivo Termo de 

Compromisso de Estágio; 

 
5.2  PROCESSO SELETIVO DOS ESTAGIÁRIOS 

 

 

5.2.1. O agente de integração contratado deverá realizar, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da solicitação formal da SECID, processo 

seletivo público para estágio; 

5.2.2. Os candidatos portadores de necessidades especiais, observados os 

critérios e procedimentos adequados às características desse público, 

participarão do processo seletivo em igualdade de condições com os 

demais candidatos; 

5.2.3. No ato da convocação para preencher uma vaga de estágio, o candidato 

com deficiência deverá apresentar ao agente de integração laudo 

médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) 
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meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da 

deficiência; 

5.2.4. O candidato portador de necessidade especial que não apresentar laudo 

médico (original ou cópia autenticada) ou que apresentar laudo que 

não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses será excluído da 

respectiva lista de classificação, passando a figurar apenas na lista 

geral; 

5.2.5. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos 

estudantes portadores de necessidade especial, estas serão preenchidas 

pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação; 

6. DA QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DA BOLSA- AUXÍLIO 

 

6.1. Serão oferecidas 45 (quarenta e cinco) vagas de estagiários para 

estudantes do ensino superior; 

6.2. O valor da bolsa-auxílio por estagiário será de R$816,00 (oitocentos e 

dezesseis reais) e o auxílio-transporte de R$ 84,00 (oitenta e 

quatro reais). 

6.3. A bolsa-auxílio será paga com base na frequência mensal do estagiário, 

deduzindo-se as faltas injustificadas, os atrasos e as saídas antecipadas, 

salvo em hipótese de compensação de horário, desde que devidamente 

acordada com o supervisor do estágio.] 

 

7. DEMONSTRATIVO QUANTITATIVO ESTAGIÁRIOS POR UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
 

 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

QUANTIDADE 
ESTAGIÁRIOS 

GABINETE 01 

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

06 

SECRETARIA ADJUNTA DE HABITAÇÃO 10 
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SECRETARIA ADJUNTA DE ASSUNTOS 

METROPOLITANOS 

04 

UGAM 01 

Supervisão Administrativa 05 

Supervisão de Recursos Humanos 02 

Superintendência Financeira 01 

Serviço de Contratos e Convênios 05 

Supervisão de Informática 03 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 03 

ASSESSORIA JURÍDICA 03 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 01 

TOTAL 45 

 

 

8 DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

8.1 A Taxa de Administração corresponde ao custeio das despesas necessárias à 

realização do objeto, incluindo as despesas administrativas/operacionais, as 

despesas com pagamento do Seguro de Acidentes Pessoais dos estagiários, as 

despesas com o recrutamento, a seleção e o acompanhamento dos estagiários, 

os fretes, os tributos, as tarifas e todas as despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O quadro a seguir, detalha os valores estimados da contratação da prestação 

de serviços de Agente de Integração de Estágio: 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 

ESTAGIÁRIOS 

VALOR UNITÁRIO  

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

MÉDIA 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

(R$) 

Bolsa- 

Auxílio 

Auxílio- 

Transporte 

Contratação de      

Agente de 
Integração de 

45 R$ 816,00 
R$ 84,00 

R$ 68,00 R$ 
43.560,00 

Estágio      

 

 

9.2 O valor da " Taxa de Administração Média " foi encontrado a partir das 
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cotações enviadas pelas empresas especializadas na prestação de serviços de 

Agente de Integração de Estágios, conforme demonstrado no Estudo Técnico 

Preliminar vinculado a este Termo de Referência; 

9.3 O valor do Auxílio-Transporte para 45 (quarenta e cinco) estagiários 

a ser pago mensalmente será de R$ 3.780,00 (três mil e setecentos e 

oitenta reais) , considerando 20 (vinte) dias de trabalho por mês, com meia 

passagem custando, cada trecho de ida e volta, por R$ 4,20 (quatro reais e vinte 

centavos), valor vigente da passagem neste município; 

9.4 O valor mensal da Bolsa-Auxílio para 45 (quarenta e cinco) estagiários 

será de R$ 36.720,00 (trinta e seis mil setecentos e vinte reais). 

9.5 Conforme pesquisa de mercado, o valor total da contratação está estimado 

em R$ 522.720,00 (quinhentos e vinte e dois mil setecentos e vinte 

reais), já incluindo o valor destinado ao pagamento da Bolsa-Auxílio, 

Auxílio-Transporte e Taxa de Administração. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ao Banco do 

Brasil S/A e creditado na agência bancária indicada na proposta da 

CONTRATADA o qual ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após aceitação e 

atesto da Notas/Fiscais/Faturas; 

10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 

CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 

10.3. A regularidade fiscal da CONTRATADA será verificada mediante consulta 

efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de 

documentos hábeis; 

10.4. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação, devendo serem demonstradas na solicitação 

de pagamento através dos seguintes documentos: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
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e) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do 
Maranhão; 

f) Certidão Negativa de Débitos Estatual; 

g) Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual; 

h) Certidão Negativa de Débito e Dívida Ativa Municipal; 

i) Outros documentos que sejam necessários para fiscalização. 

 

10.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante; 

10.6 O Agente de Integração repassará aos estagiários o valor correspondente 

a bolsa auxílio e auxílio transporte em, no máximo, 02 (dois) dias 

úteis, após o recebimento do pagamento pela CONTRATANTE. 

11. DO REAJUSTE 

11.1 O objeto deste Termo de Referência será executado pelo preço ofertado na 

proposta da CONTRATADA, que será fixo e irreajustável por um período de 

12 (doze) meses, quando então se promoverá o seu reajustamento, em 

conformidade com a legislação em vigor, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado; 

11.2 A taxa de administração unitária proposta por estagiário objeto do 

contrato, poderá ser reajustada, desde que seja observado o intervalo 

mínimo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado 

11.3 O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento da taxa de 

administração é o Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) verificado 

no período; 

11.4 Os valores da bolsa de estágio poderão ser revistos por ato da Secretaria 

de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano, observadas as 

disponibilidades orçamentária e financeira, de acordo com a oportunidade e 

conveniência da SECID; 
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11.5 O valor do auxílio-transporte será reajustado sempre que houver aumento 

da tarifa de transporte, a CONTRATANTE solicitará a SECID a atualização do 

valor das tarifas, enviando os documentos probatórios para fins de revisão 

do valor contratado. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. A vigência contratual será de 05 (cinco) anos, a contar da data da 

assinatura do Contrato, condicionados à existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 

manutenção, nos termos do art. 106, caput e inciso II da Lei nº 

14.133/2021. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes dessa contratação estarão submetidas à dotação 

orçamentária previstas para atendimento da presente finalidade, a ser 

consignado pela SECID, em conformidade com as diretrizes das normas 

orçamentárias. 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da 
Lei nº 14.133/21) 

 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 

 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

14.3. A CONTRATANTE designará um(a) Gestor(a) de Contrato por meio de 

portaria para atuar como como gerente funcional, com atribuições 

administrativas, dentre elas, a função de administrar o contrato, desde a sua 

concepção até a finalização, nos termos do Decreto Estadual nº 38.134/2023, 

art.16 ou outro que vier a substituí-lo. 
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14.4. Nos termos do art. 117, § 1º, da Lei nº 14.133 de 2021 , a CONTRATANTE 
designará um (a) servidor (a), com lotação na Supervisão de Recursos 

Humanos, que será nomeado, através de Portaria, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências e determinando o que for necessário para a regularização das 
falhas ou defeitos observados. 

 

14.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, caput). 

 

14.6. O fiscal de contrato é o servidor designado pela autoridade máxima, ou por 
quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços 

(Decreto Estadual nº 38.134/2023, art. 18) 
 

14.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 
 

14.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 
 

14.9. Cabe ao fiscal do contrato esclarecer prontamente as dúvidas 

administrativas e técnicas e divergências que surgirem na execução do 
objeto contratado, além de prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 

contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências 
além de observar as atribuições do Decreto Estadual nº 38.134/2023 ou 

outro que vier a substituí-lo. 
 

14.10. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 
14.133/2021, art. 118). 

 

14.11. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 
14.12. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD  

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC  

 

  

14.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 

14.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

 
14.15. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

14.16. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar 
o Cadastro de Empregadores para verificar as empresas que tenham 

submetido trabalhadores às condições análogas à de escravo divulgada no 
sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos 

a regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado 
interessada em celebrar o contrato, consoante a Lei Estadual no 10.612 de 

03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da Lei Estadual no 9.752, 
de 10 de janeiro de 2013. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Compete ao Agente de Integração: 

 

15.1  Celebrar e manter convênios com as instituições de ensino público e privado, 

mantendo as condições e requisitos exigidos pela legislação em vigor; 

15.2  Selecionar os estudantes canditados, observando os critérios estabelecidos 

neste Termo de Referência, para preenchimento do quantitativo de vagas 

informadas pela contratante, com as especificações relativas ao perfil desejado; 

15.3. Encaminhar os estudantes para entrevista à SECID, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis; 

15.4 Contratar, em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja 

apólice seja compatível com valores do mercado, conforme estabelecido no 

Termo de Compromisso; 
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15.5 Elaborar o Termo de Compromisso, o qual deverá constar as 

seguintes informações: 

identificação do estagiário, identificação da instituição de ensino, curso e período, 

carga horária semanal; valor da bolsa e do auxílio-transporte, período de duração 

do estágio, tarefas a serem executadas, obrigações e vedações do estagiário, 

hipótese de desligamento, nome da seguradora, dentre outras informações 

pertinentes. 

15.6 Prestar um atendimento especializado, receptivo e ativo, executado por 

meio de profissionais qualificados em normas, regulamentos, processo de 

supervisão e sistemas eletrônicos de processamento de dados, relativos ao 

estágio, bem como serviços de suporte operacional e administrativo, gestão e 

disponibilização de informações gerenciais estratégicas, necessários para a 

adequada gestão do processo de atendimento, sua coordenação e supervisão; 

15.7 A Empresa vencedora deverá ter um preposto estabelecido em São Luís; 

 

15.8 Obter da CONTRATANTE as oportunidades de estágio a serem concedidas, 

estando compreendidas as áreas e o número de estagiários; 

15.9 Verificar se o estudante já estagiou na SECID por mais de 18 meses, o que 

inviabiliza um novo contrato com período mínimo de 06 meses; 

15.10 Realizar o processo seletivo público de estagiários nos termos deste termo 

de referência e de acordo com as áreas de interesse da SECID; 

15.11  Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo o 

Termo de Compromisso de Estágio – TCE; 

15.12 Convocar os estudantes classificados no processo seletivo para a 

assinatura do TCE, por telefone e por meio de mensagem de correio 

eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis a partir da solicitação da SECID; 

15.13 Encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais em favor do 
estagiário; 

15.14 Arcar, integralmente, com a despesa decorrente do seguro de que trata o 
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item anterior; 

15.15  Emitir TCE e/ ou Termo Aditivo - TA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis a partir da solicitação da CONTRATANTE, a ser assinado pelo 

CONTRATADO, pela instituição de ensino, pela SECID e pelo estagiário, 

observando-se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares 

pertinentes; 

15.16  Viabilizar a abertura de conta-corrente, pelo estagiário, em agência de 

instituição bancária; 

15.17  Encaminhar os relatórios semestrais das atividades desenvolvidas pelos 

estagiários às respectivas instituições de ensino; 

1 5 . 18 Acompanhar a situação escolar/acadêmica de cada estagiário e, em 

caso de irregularidade relacionada à frequência, ao trancamento de 

matrícula ou à perda do vínculo, por qualquer outra forma, com a 

instituição de ensino, informar à SECID para as devidas providências; 

15.19 Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades 
desenvolvidas no estágio, a ocorrer por meio da emissão de Aditivos ao 
TCE; 

15.20 Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de 

atividades preenchidos pelo supervisor de estágio da SECID; 

15.21  Responsabilizar-se pela consolidação das folhas de frequência dos 

estagiários, pelo processamento da folha de pagamento, bem como pelo 

pagamento da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte aos estagiários; 

15.22 Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre bolsas-

auxílio concedidas, para fins de declaração do imposto de renda; 

15.23  Recolher, quando for o caso, o imposto de renda sobre o valor das bolsas-

auxílio junto à Receita Federal, bem como prestar informações aos órgãos 

de controle do governo, caso requerido; 

15.24  Apresentar, no dia útil seguinte ao recebimento da folha de pagamento 

dos estagiários, documento de cobrança referente às bolsas-auxílio e aos 

auxílios-transporte concedidos no mês imediatamente anterior, indicando 

o banco, a agência e o número da conta- corrente em que o crédito deverá 

ser efetuado; 

15.25  Efetuar o repasse da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte aos estagiários, 

de forma que o valor esteja disponível na conta-corrente do estudante em 
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até 48 (quarenta e oito) horas após o repasse realizado pela SECID; 

15.26  Comprovar, até o 5º (quinto) dia útil subsequente, o repasse dos valores 

referentes à bolsa-auxílio e ao auxílio-transporte, através do envio de 

documento comprobatório dos depósitos nas agências da instituição 

bancária escolhida pelo contratado; 

15.27  Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

irregularidade constatada na situação escolar/acadêmica dos estagiários, 

bem como a conclusão ou interrupção do curso realizado pelo estagiário na 

instituição de ensino, para posterior rescisão do TCE; 

15.28  Providenciar o desligamento e/ou a substituição do estagiário, mediante o 

interesse e a conveniência da SECID; 

15.29 Emitir qualquer tipo de declaração referente à realização de estágio; 

15.30  Iniciar processo de encaminhamento de novo estudante/estagiário 

classificado no processo seletivo, sempre que solicitada à substituição pela 

SECID; 

15.31 Controlar, conjuntamente com a CONTRATANTE, os vencimentos dos TCE’s 

para as providências de substituição ou prorrogação; 

15.32  Providenciar, no momento da prorrogação da vigência do TCE, os 

documentos pertinentes (novo TCE/Acordo de Cooperação, confirmação de 

matrícula, Relatórios de Estágio etc.); 

15.33  Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas instituições de 

ensino com as disponibilidades da SECID, indicando as principais atividades 

a serem desenvolvidas pelos estagiários, observando sua compatibilidade 

com o contexto básico da profissão ao qual o curso se refere; 

15.34 Desenvolver encontros técnicos orientativos a cada 6 (seis) meses; 

15.35  Indicar representante como executor do contrato, para atuar de forma 

integrada com a SECID; 

15.36  Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou 

social, decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem 

como todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o 

Contrato; 

15.37  Não transferir a outrem, por qualquer forma, os deveres decorrentes desta 
contratação; 

15.38  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
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demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório; 

15.39  Disponibilizar através do portal a operacionalização de serviços tais como: 

abertura de vagas, renovação/rescisão de contratos de estágio, 

visualização dos estagiários; 

15.40 Preparar toda a documentação legal referente ao estágio; 

 

15.41 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão se pautar sempre no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício 

de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, 

a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 

CONTRATANTE; 

15.42 A CONTRATADA, durante a execução contratual, deverá adotar práticas de 
sustentabilidade, eliminação de desperdício, reciclagem e de responsabilidade 
social e cidadania, em conformidade com as orientações e normas voltadas para 
a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no Decreto nº 
7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República e no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

16.1 Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio; 

16.2 Identificar as vagas de estágio e comunicar ao agente de integração 

contratado a quantidade de oportunidades a serem concedidas, por área 

de atividades e por unidade organizacional da SECID; 

16.3 Solicitar à CONTRATADA a abertura e divulgação de processo seletivo 

público, se houver, prestando as informações necessárias a sua realização; 

16.4 Enviar à CONTRATADA as solicitações de encaminhamento de candidatos 

classificados no processo seletivo, se houver; 

16.5 Prestar informações atualizadas ao CONTRATADO sobre alteração das 

atividades , a jornada, a carga horária, a data do início do estágio, o 

horário, a duração e o valor da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte; 

16.6 Designar servidor com formação ou experiência profissional na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário para desempenhar 

atividades de supervisão de estágio; 

16.7 Participar da sistemática do acompanhamento, supervisão e avaliação dos 
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estagiários, fornecendo dados às instituições de ensino à CONTRATADA, 

quando solicitado; 

16.8 Solicitar ao estagiário, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da 

regularidade da situação escolar/acadêmica; 

16.9 Solicitar a substituição de estagiários quando ocorrer desligamento, se for de 

seu interesse; 

16.10 Solicitar a prorrogação da vigência do Termo de Compromisso de Estágio - 

TCE e/ou o desligamento do estagiário, comunicando-os de imediato a 

CONTRATADA; 

16.11 Encaminhar à CONTRATADA, até o 5º dia útil de cada mês, listagem de 

frequência dos estagiários no mês anterior e os valores correspondentes à 

bolsa-auxílio e ao auxílio- transporte a serem repassados a cada estudante; 

16.12 Atestar a Nota Fiscal/Fatura para efeito de pagamento; 

16.13 Transferir à CONTRATADA mensalmente, por meio de crédito em conta 

bancária e mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, os recursos 

destinados ao pagamento da bolsa-auxílio, do auxílio-transporte dos 

estagiários e os valores referentes à taxa de administração; 

16.14 Proporcionar condições necessárias à execução dos serviços, colocando os 

meios à disposição da CONTRATADA durante o tempo necessário; 

16.15 Acompanhar, controlar e fiscalizar as atividades de execução do Contrato, 

avaliando os seus resultados; 

16.16 Assinar o TCE e os respectivos Aditivos dos planos de atividades dos 
estagiários; 

 
17. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1 O local da prestação do serviço será na Secretaria de Estado das 

Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID, localizada na Avenida Getúlio 

Vargas, 1908 - Monte Castelo, São Luís - MA, 65030-005. 

18. DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

18.1 A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, a 

Prestação do Serviço, em desacordo com este Termo de Referência ou do Termo 

de Contrato; 
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18.2 A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará na aplicação das 

penalidades constantes nos artigos 155 a 162 da Lei nº 14.133/21; 

18.3 A inexecução total ou parcial do contrato pode enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos dos artigos 137 a 

139 da Lei n° 14.133/21. 

19. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

19.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor atualizado do Contrato, de acordo com o constante nos artigos 

124 e 125 da Lei nº 14.133/21; 

19.2 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/21, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação 

das devidas justificativas. 

 
20. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

20.1 A contratação de agente de integração de estágio está prevista no Plano de 

Contratações da SECID e a referida contratação não se enquadra como sigilosa 

nos termos da Lei nº 12.527/2011. 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

21.1 As despesas decorrentes da contratação serão programadas em dotação 

orçamentária própria, conforme quadro descritivo abaixo: 

 

UO: 

12101 

Função: 

15 

Subfunção: 

122 

Programa: 

0411 

Ação: 

4457 

Subação: 

2829 

Natureza de Despesa: 

33.90.39 

Fonte de recurso: 

1.500 

 

 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

22.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, visto que a 

subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta 
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execução complexa, de modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a 

participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da 

concentração das atividades, o que não é o caso. 

 

23. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV) 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

 superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 

do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
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descritas ou demais previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções; 

23.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; 

23.4. Antes da aplicação de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

23.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

23.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

23.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

23.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
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da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, na forma do 

art. 161, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

 
24.1 Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes 
declaram conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se 
comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante 
e ao contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu: 

 

 

a) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou 

dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja; 

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 

qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 

12.846/2013; Governo do Estado do Maranhão Secretaria de Estado da 

Administração - SEAD Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - 

SALIC; 

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

celebrar o presente Contrato; 

d) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

e) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do 
presente Contrato; 

f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 

entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito 

das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional; 
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g) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como 

realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 e 

alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 

h) Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos 

deveres estipulados nesta cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que 

essa tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável; 

i) Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas 

necessárias, ou se essas medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, 

provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em 

prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de 

corrupção e promover uma cultura de integridade na organização; 

j) Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante 

poderá, a seu critério, independentemente das sanções aplicáveis à conduta, 

proceder à imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades devidas; 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Ref.: Proposta do Pregão Eletrônico n.º xxxxx/2025   

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa proposta 

relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e 

critérios de qualificação definidos no Edital. 

 

1. PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

C.N.P.J: 

 

2. PROPOSTA DE PREÇOS:  

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

DE 

ESTAGIÁRIOS 

VALOR UNITÁRIO R$ TAXA 

ADMINISTRAÇÃO 

VALOR 

MENSAL 

R$ 

QUANTIDADE 

DE MESES 

VALOR 

ANUAL 

R$ 

Contratação de 

Agente de 

Integração de 

Estágio. 

45 

BOLSA AUXILIO 

TRANSPORTE 
  12  

816,00 84,00 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

4. PRAZO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS: 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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(local e data por extenso) 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2025 –SALIC/MA 

 

 (Processo Administrativo n° SECID/00001/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

0x/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 
ESTADO DO MARANHÃO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DAS CIDADES E 

DESENVOLVIMENTO URBANO/SECID 
E A EMPRESA 

...................................................

.................... PARA CONTRATAÇÃO  

DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  

SERVIÇOS  DE  AGENTE  DE  
INTEGRAÇÃO  DE 

ESTÁGIO. 

O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da Secretaria de Estado das 

Cidades e Desenvolvimento Urbano/SECID, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 

10.829.387/0001-47, com sede na Av. Getúlio Vargas n° 1908, Monte 

Castelo/Canto da Fabril, CEP: 65.030-005, São Luís/MA, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Secretário ROBSON DA PAZ 

PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG nº 

............................... e CPF nº. ..............................., e de outro, a empresa 

.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..............................., 

Inscrição Estadual nº..............................., situada na ............., doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

.............................................., RG nº ..............................., CPF nº 

..............................., têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o 

presente Contrato para, decorrente da licitação na modalidade Pregão nº 052/2025 

SALIC/MA e do Processo Administrativo SEI nº 2024.12000.01104, com 

fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Estadual nº 9.529, 

de 23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 

2015, da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, da Lei Federal  nº 11.788/2008, do Decreto Estadual 38.134, de 6 de 

março de 2023, Decreto Estadual nº 38.479, de 15 de agosto de 2023, Decreto 

Estadual nº 38.728, de 24 de novembro de 2023, e demais normas regulamentares 

pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação 

de serviços de agente de integração de estágio para operacionalizar o programa 

social de estágio da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento 

Urbano, através da intermediação de estudantes regularmente matriculados e 

com frequência ativa em cursos de educação superior vinculados à estrutura do 

ensino público e particular do Estado do Maranhão em conformidade com as 

especificações técnicas e quantitativos do Termo de Referência e Proposta 

apresentada pela contratada. 

 

 

Especificação Quantidade 

de 
Estagiários 

Valor Unitário Taxa de 

Administraç
ão 

Valor 

Unitário 
por 

Estagiári

o 

Contratação de 

Agente de 
Integração de 

Estágio 

 

 
45 

Bolsa Auxílio 

Transporte 

   

 
R$  

 

 
R$  R$ 

816,00 
R$ 84,00 

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO R$  

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO R$  

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. A quantidade indicada acima é meramente estimada, de forma que dependerá 

do quantitativo efetivamente fornecido. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 A vigência contratual será de 05 (cinco) anos, a contar da data da assinatura 

do Contrato, condicionados à existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação e a vantagem em sua manutenção, nos termos do art. 106, caput e 

inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 6º, XXIII, alínea “f” e art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

3.3 A CONTRATANTE designará um(a) Gestor(a) de Contrato por meio de portaria 

para atuar como como gerente funcional, com atribuições administrativas, dentre 

elas, a função de administrar o contrato, desde a sua concepção até a finalização, 

nos termos do Decreto Estadual nº 38.134/2023, art.16 ou outro que vier a 

substituí-lo. 

3.4 Nos termos do art. 117, § 1º, da Lei nº 14.133 de 2021, a CONTRATANTE 

designará um (a) servidor (a), com lotação na Supervisão de Recursos Humanos, 

que será nomeado, através de Portaria, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que 

for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados. 

3.5  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

3.6 O fiscal de contrato é o servidor designado pela autoridade máxima, ou por 

quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços (Decreto 

Estadual nº 38.134/2023, art. 18) 

3.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

3.8 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
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ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

3.9 Cabe ao fiscal do contrato esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e 

técnicas e divergências que surgirem na execução do objeto contratado, além de 

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências além de observar as atribuições do 

Decreto Estadual nº 38.134/2023 ou outro que vier a substituí-lo. 

3.10 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 

obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 

3.11 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

3.12 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

3.13 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

3.14 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

3.15 A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.16 No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o 

Cadastro de  Empregadores para verificar as empresas que tenham submetido 

trabalhadores às condições análogas à de escravo divulgada no sítio eletrônico do 

Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou 

irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o 

contrato, consoante a Lei Estadual no 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou 

o parágrafo único da Lei Estadual no 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 

 

CLÁUSULA QUARTA – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, BOLSA ESTÁGIO E 

AUXÍLIO TANSPORTE 

4.1.  Os estagiários receberão, por intermédio da CONTRATADA, a título de bolsa 

de estágio, o valor mensal integral de R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais) 
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acrescido do valor de auxílio transporte estimado inicialmente em R$ 84,00 (oitenta 

e quatro reais) mensais, considerando uma média de 20 (vinte) dias úteis e o valor 

do trecho de ida e volta de meia passagem totalizando R$ 4,20 (quatro reais e vinte 

centavos) por dia. 

4.2.  A Taxa de Administração no valor de R$ ____ (_____) corresponde ao custeio 

das despesas necessárias à realização do objeto, incluindo as despesas 

administrativas/operacionais, as despesas com pagamento do Seguro de Acidentes 

Pessoais dos estagiários, as despesas com o recrutamento, seleção e 

acompanhamento dos estagiários, os fretes, os tributos, as tarifas e todas as 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1 O valor mensal estimado da contratação é de R$ ____ (___________), 

perfazendo o valor total de R$ ____ (___________). 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ao Banco do Brasil S/A 

e creditado na agência bancária indicada na proposta da CONTRATADA o qual 

ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após aceitação e atesto da Notas/Fiscais/Faturas. 

7.2 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA 

importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 

CONTRATANTE. 

7.3 A regularidade fiscal da CONTRATADA será verificada mediante consulta 

efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos hábeis. 

7.4 O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação, devendo serem demonstradas na solicitação de 

pagamento através dos seguintes documentos: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

b) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;  
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c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;  

e) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
f) Certidão Negativa de Débitos Estatual; 

g) Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual; 

h) Certidão Negativa de Débito e Dívida Ativa Municipal; 
i) Outros documentos que sejam necessários para fiscalização. 

7.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

7.6 O Agente de Integração repassará aos estagiários o valor correspondente a 

bolsa auxílio e auxílio transporte em, no máximo, 02 (dois) dias úteis, após o 

recebimento do pagamento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

8.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

8.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.8 O preço referente à taxa de administração poderá ser reajustado decorridos 12 

(doze) meses contados da realização da data do orçamento estimado e desde 
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que haja pedido da CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, 

mediante aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).  

 

8.9 Os valores da bolsa de estágio poderão ser revistos por ato da Secretaria de 

Estado do Planejamento e Orçamento, mediante Termo Aditivo, observadas as 

disponibilidades orçamentária e financeira conforme oportunidade e 

conveniência da CONTRATANTE e desde que devidamente justificado, 

observados os limites previstos na Cláusula Décima Oitava.  

 

8.10 O valor do auxílio transporte será reajustado sempre que houver aumento da 

tarifa de transporte, ocasião em que a CONTRATADA fará requerimento à 

CONTRATANTE para atualização do valor das tarifas, enviando os documentos 

comprobatórios para fins de reequilíbrio econômico-financeiro, ocasião em que 

o processo deverá tramitar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da 

data da solicitação realizada. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Nomear Gestor e Fiscal (s) do contrato para acompanhar (em) e fiscalizar 

(em) a execução dos contratos; 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na prestação do serviço fornecido, para que seja por ele reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

9.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência. 

9.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pela Contratada; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 90 

(noventa) dias para responder eventuais solicitações e reclamações 

relacionadas à execução dos contratos, pedidos de repactuação e 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada. 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.12. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio; 

9.1.13. Solicitar à CONTRATADA a indicação de estudantes que preencham o perfil 

e requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio; 

9.1.14. Coordenar, em articulação com os setores da SECID, concedentes de 

estágios, a seleção dos estagiários, dentre os estudantes encaminhados pela 

CONTRATADA, verificando a compatibilidade entre as atividades a serem 

desenvolvidas com a área de formação do estudante; 

9.1.15. Informar à CONTRATADA os candidatos selecionados e as informações 

referentes ao candidato, o supervisor, a data do início e término do estágio, 

horário, duração e unidade onde se realizará as atividades de estágio; 

9.1.16. Estabelecer a relação com o educando, com a Instituição de Ensino e com a 

CONTRATADA mediante celebração do competente Termo de Compromisso 

de Estágio, que deverá indicar as condições de adequação do estágio à 

proposta do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante 

e aos horários e calendário escolar; 

9.1.17. Manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e 

aquelas previstas no Termo de Compromisso; 

9.1.18. Avaliar todo tipo de deficiência e sua compatibilidade com as atividades a 

serem realizadas no estágio, quando do encaminhamento de estudantes 

portadores de deficiência; 

9.1.19. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio; 

9.1.20. Solicitar, periodicamente, documento comprobatório de regularidade da 

situação escolar do estagiário, tais como, declaração de vínculo e ou 

matrícula; 

9.1.21. Requerer a rescisão do Termo de Compromisso de Estágio, em casos de 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD  

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC  

 

  

trancamento, abandono, conclusão de curso ou transferência de instituição 

de ensino; 

9.1.22. Fornecer informações à CONTRATADA quando do desligamento de 

estagiários, solicitando a abertura de vaga; 

9.1.23. Assegurar ao estagiário recesso remunerado de acordo com a Lei n. º 

11.788/2008; 

9.1.24. Exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução do 

contrato; 

9.1.25. Exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução do 

contrato; 

9.1.26. Garantir que o estagiário inicie as atividades de estágio somente após o 

recebimento do Termo de Compromisso assinado pelas 03 (três) partes 

signatárias; 

9.1.27. Manter banco de dados com dados e informações dos estagiários 

atualizados; 

9.1.28. Entregar Termo de Realização de Estágio quando ocorrer o desligamento do 

estagiário, com resumo das atividades desenvolvidas, período da realização 

de estágio e avaliação de desempenho;  

9.1.29. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme valores comprovadamente 

executados de acordo com a Cláusula Terceira deste contrato e observada 

as regras constantes na Cláusula Décima Quarta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

10.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, 

que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

10.1.2. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 

total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária; 

10.1.3. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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10.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do serviço/objeto, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

10.1.7. A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.9. Celebrar e manter convênios com as instituições de ensino público e privado, 

mantendo as condições e requisitos exigidos pela legislação em vigor;  

10.1.10. Selecionar os estudantes candidatos, observando os critérios estabelecidos 

neste Termo de Referência, para preenchimento do quantitativo de vagas 

informadas pela contratante, com as especificações relativas ao perfil 

desejado;  

10.1.11. Encaminhar os estudantes para entrevista à SECID, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis;  

10.1.12. Contratar, em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja 

apólice seja compatível com valores do mercado, conforme estabelecido no 

Termo de Compromisso;  

10.1.13. Elaborar o Termo de Compromisso, o qual deverá constar as seguintes 

informações: identificação do estagiário, identificação da instituição de 

ensino, curso e período, carga horária semanal; valor da bolsa e do auxílio-
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transporte, período de duração do estágio, tarefas a serem executadas, 

obrigações e vedações do estagiário, hipótese de desligamento, nome da 

seguradora, dentre outras informações pertinentes.  

10.1.14. Prestar um atendimento especializado, receptivo e ativo, executado por 

meio de profissionais qualificados em normas, regulamentos, processo de 

supervisão e sistemas eletrônicos de processamento de dados, relativos ao 

estágio, bem como serviços de suporte operacional e administrativo, gestão 

e disponibilização de informações gerenciais estratégicas, necessários para 

a adequada gestão do processo de atendimento, sua coordenação e 

supervisão; 

10.1.15. A Contratada deverá ter um preposto estabelecido em São Luís;  

10.1.16. Obter da CONTRATANTE as oportunidades de estágio a serem concedidas, 

estando compreendidas as áreas e o número de estagiários;  

10.1.17. Verificar se o estudante já estagiou na SECID por mais de 18 meses, o que 

inviabiliza um novo contrato com período mínimo de 06 meses;  

10.1.18. Realizar o processo seletivo público de estagiários nos termos deste termo 

de referência e de acordo com as áreas de interesse da SECID;  

10.1.19. Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo o 

Termo de Compromisso de Estágio – TCE;  

10.1.20. Convocar os estudantes classificados no processo seletivo para a 

assinatura do TCE, por telefone e por meio de mensagem de correio 

eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis a partir da solicitação da SECID;  

10.1.21. Encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais em favor do 

estagiário; 

10.1.22. Arcar, integralmente, com a despesa decorrente do seguro de que trata o 

item anterior; Emitir TCE e/ ou Termo Aditivo - TA, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis a partir da solicitação da CONTRATANTE, a ser assinado 

pelo CONTRATADO, pela instituição de ensino, pela SECID e pelo estagiário, 

observando-se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares 

pertinentes; 

10.1.23. Viabilizar a abertura de conta corrente, pelo estagiário, em agência de 

instituição bancária;  

10.1.24. Encaminhar os relatórios semestrais das atividades desenvolvidas pelos 

estagiários às respectivas instituições de ensino;  

10.1.25. Acompanhar a situação escolar/acadêmica de cada estagiário e, em caso 
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de irregularidade relacionada à frequência, ao trancamento de matrícula ou 

à perda do vínculo, por qualquer outra forma, com a instituição de ensino, 

informar à SECID para as devidas providências;  

10.1.26. Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades 

desenvolvidas no estágio, a ocorrer por meio da emissão de Aditivos ao TCE;  

10.1.27. Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de 

atividades preenchidos pelo supervisor de estágio da SECID;  

10.1.28. Responsabilizar-se pela consolidação das folhas de frequência dos 

estagiários, pelo processamento da folha de pagamento, bem como pelo 

pagamento da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte aos estagiários;  

10.1.29. Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre bolsas-

auxílio concedidas, para fins de declaração do imposto de renda;  

10.1.30. Recolher, quando for o caso, o imposto de renda sobre o valor das bolsas-

auxílio junto à Receita Federal, bem como prestar informações aos órgãos 

de controle do governo, caso requerido;  

10.1.31. Apresentar, no dia útil seguinte ao recebimento da folha de pagamento 

dos estagiários, documento de cobrança referente às bolsas-auxílio e aos 

auxílios-transporte concedidos no mês imediatamente anterior, indicando o 

banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser 

efetuado;  

10.1.32. Efetuar o repasse da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte aos estagiários, 

de forma que o valor esteja disponível na conta corrente do estudante em 

até 48 (quarenta e oito) horas após o repasse realizado pela SECID; 

10.1.33. Comprovar, até o 5º (quinto) dia útil subsequente, o repasse dos valores 

referentes à bolsa-auxílio e ao auxílio-transporte, através do envio de 

documento comprobatório dos depósitos nas agências da instituição bancária 

escolhida pelo contratado; 

10.1.34. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

irregularidade constatada na situação escolar/acadêmica dos estagiários, 

bem como a conclusão ou interrupção do curso realizado pelo estagiário na 

instituição de ensino, para posterior rescisão do TCE; 

10.1.35. Providenciar o desligamento e/ou a substituição do estagiário, mediante o 

interesse e a conveniência da SECID; 

10.1.36. Emitir qualquer tipo de declaração referente à realização de estágio; 

10.1.37. Iniciar processo de encaminhamento de novo estudante/estagiário 
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classificado no processo seletivo, sempre que solicitada à substituição pela 

SECID; 

10.1.38. Controlar, conjuntamente com a CONTRATANTE, os vencimentos dos TCEs 

para as providências de substituição ou prorrogação; 

10.1.39. Providenciar, no momento da prorrogação da vigência do TCE, os 

documentos pertinentes (novo TCE/Acordo de Cooperação, confirmação de 

matrícula, Relatórios de Estágio etc.); 

10.1.40. Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas instituições de 

ensino com as disponibilidades da SECID, indicando as principais atividades 

a serem desenvolvidas pelos estagiários, observando sua compatibilidade 

com o contexto básico da profissão ao qual o curso se refere; 

10.1.41. Desenvolver encontros técnicos orientativos a cada 6 (seis) meses; 

10.1.42. Indicar representante como executor do contrato, para atuar de forma 

integrada com a SECID; 

10.1.43. Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 

decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como todos 

os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o Contrato; 

10.1.44. Não transferir a outrem, por qualquer forma, os deveres decorrentes desta 

contratação; 

10.1.45. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório; 

10.1.46. Disponibilizar através do portal a operacionalização de serviços tais como: 

abertura de vagas, renovação/rescisão de contratos de estágio, visualização 

dos estagiários; 

10.1.47. Preparar toda a documentação legal referente ao estágio; 

10.1.48. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual; 

10.1.49. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.1.50. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  
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10.1.51. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.52. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

10.1.53. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

10.1.54. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.55. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.1.56. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.57.  Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão se pautar sempre no 

uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 

desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração 

excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade 

ambiental adotadas pela CONTRATANTE; 

10.1.58. A CONTRATADA, durante a execução contratual, deverá adotar práticas de 

sustentabilidade, eliminação de desperdício, reciclagem e de 

responsabilidade social e cidadania, em conformidade com as orientações e 

normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas 

no art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da 

Presidência da República e no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

11.1. A contratada designará Gestor de Contrato por meio de portaria para atuar 

como como gerente funcional, com atribuições administrativas, dentre elas, a 

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, nos termos 

do Decreto Estadual nº 38.134/2023 ou outro que vier a substituí-lo.  

11.2.  Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133 de 2021, a CONTRATANTE designará 

um (a) servidor (a), com lotação na Supervisão de Recursos Humanos, que será 

nomeado (a), através de Portaria, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que 

for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados. 

11.3. Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um Preposto para 

representá-la na execução do Contrato.  

11.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência.  

11.5. Cabe ao fiscal do contrato esclarecer prontamente as dúvidas administrativas 

e técnicas e divergências que surgirem na execução do objeto contratado, além de 

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências além de observar as atribuições do 

Decreto Estadual nº 38.134/2023 ou outro que vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 
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do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas ou demais previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções: 

a) Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei n.° 14.133/2021); 

b) Multa: a ser calculada no percentual não inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) e nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

celebrado (art. 156, §3º, da Lei n.° 14.133/21); 

c) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei n.° 14.133/21); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k, l, do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f, e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.° 14.133/21). 

12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do Parágrafo Primeiro, da 

Cláusula Décima, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.  

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados:  
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, na forma do art. 

161, da Lei Federal n.º 14.133/21.  

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato os 

enumerados nos artigos 137, 138 e 139, da Lei Federal no 14.133/21, a não 

observância às obrigações previstas no Termo de Referência e Edital. 

13.3. Para os contratos por escopo, em que o objeto é contratado para ser prestado 

em determinado prazo, se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, 

a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
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decorrer de culpa do contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-

lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13.4. Constituem motivos para extinção antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, a manifestação das 

situações previstas no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado o aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1 Gestão/Unidade:  

14.1.2 Fonte de Recursos:   

14.1.3 Programa de Trabalho:  

14.1.4 Elemento de Despesa:  

14.1.5 Plano Interno:  
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14.1.6 Nota de Empenho: 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

ORGÃO: 
12000 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

UNID. 

ORÇAMENTÁRIA: 

12101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

FUNÇÃO: 15 - Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

PROGRAMA: 0411 - Apoio Administrativo 

AÇÃO: 4457 - Administração da Unidade 

UNIDADE GESTORA: 
120101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

SUBAÇÃO: 002829 - ESTAGIÁRIOS E TRAINEES 

NATUREZA DE 
DESPESA: 

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 

ITEM DE DESPESA: 39099 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE 

RECURSOS: 

1500101000 - RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 

- FONTE TESOURO 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14.3. Para contratações de fornecimento continuado a Administração deverá 

atestar, no início da contratação e de cada exercício financeiro, após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, a existência 

de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 

manutenção, consoante o art. 106, II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, Lei 

Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, Portaria nº 473/2022-

GABIN/SEFAZ e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –, demais legislações estaduais 

aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO  

16.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes 

declaram conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 

12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a 
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observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação 

e de execução do objeto contratual.  

16.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao 

contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu: 

16.2.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou 

dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;  

16.2.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer 

modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 

12.846/2013;  

16.2.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

celebrar o presente Contrato;  

16.2.4. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais;  

16.2.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente 

Contrato; 16.2.6. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 

órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 

inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do sistema financeiro nacional;  

16.2.7. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como 

realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 

e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.  

16.3. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres 

estipulados nesta cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome 

as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável.  

16.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou 

se essas medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, 

quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática medidas 

preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover 

uma cultura de integridade na organização.  

16.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD  

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC  

 

  

critério, independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata 

rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades devidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. Os estágios serão realizados, exclusivamente, nas dependências da Secretaria 

de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano, localizada na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1908, Monte Castelo/Canto da Fabril, São Luís/MA, CEP 65.030-005, e 

obedecerão ao horário de funcionamento da Secretaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CONSULTA AO CEI 

18.1. A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato 

feitos em favor da CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo 

CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da 

situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, 

consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.  

18.2. Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o CONTRATANTE 

não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da 

Lei Estadual n.º 6.690, de 11 de julho de 1996. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES (art. 125) 

19.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no artigo 125 e seguintes 

da Lei n. º 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO  

20.1. O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário 

Oficial do Estado do Maranhão, devendo sua divulgação ser realizada no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), condição indispensável para a eficácia 

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

úteis, contados da data de sua assinatura, conforme art. 94 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO (art. 92, §1º) 

21.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente instrumento.  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os 

subscrevem. 

 

São Luís/MA, XX de XXXXXXX de 2025. 
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____________________________________ 
 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2- 

 

 


